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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Maurício Gomes



PROJETO DE LEI N º.          /2025
	


INSTITUI A PREMIAÇÃO “LEITOR DO ANO” NO ÂMBITO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE NITEROI.


A Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído a premiação “Leitor do Ano” ao final de cada ano letivo, para os alunos do ensino fundamental, da rede municipal de ensino do município de Niterói, direcionado preferencialmente aos alunos do 4º e 5º ano.
Art. 2° A premiação de que trata o art. 1º desta Lei tem a finalidade de motivar o interesse e o incentivo à leitura por parte dos alunos do ensino fundamental da rede pública municipal, sendo a participação facultativa por parte das unidades de ensino, preconizando a autonomia escolar.
Art. 3° Para a aplicação da presente Lei serão aceitos livros impressos ou digitais (e-book) da seguinte forma: 
I – disponibilizados e emprestados junto às bibliotecas escolares municipais ou às bibliotecas de cultura municipal. 
II – livros digitais indicados ou fornecidos pelos professores.
§ 1º O aluno que realizar empréstimo de livros junto à biblioteca escolar, biblioteca de cultura ou optar pelo livro digital indicado pelos professores deverá ser acompanhado pelo bibliotecário ou professor responsável pela turma.
§ 2º Todos os alunos deverão apresentar um breve resumo daquilo que foi lido, o qual será posteriormente analisado e avaliado pelos que o acompanharam.
Art. 4º Serão premiados os 3 (três) alunos com maior número de livros lidos durante o ano letivo.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor após 30 dias de sua publicação.

Plenário Brígido Tinoco, 24 de novembro de 2025.

MAURÍCIO GOMES
Vereador




[bookmark: _GoBack]Justificativa
A proposta institui a premiação “Leitor do Ano” nas escolas municipais de Niterói para incentivar o hábito da leitura entre os alunos, especialmente do 4º e 5º anos, etapa decisiva para seu desenvolvimento intelectual e linguístico.
A leitura é essencial para ampliar o repertório cultural, fortalecer o pensamento crítico e aprimorar competências linguísticas, mas estudos apontam queda no tempo dedicado a essa prática entre crianças e jovens. Diante disso, a criação de uma premiação lúdica e motivadora torna-se uma estratégia eficaz para estimular o interesse pelos livros, impressos ou digitais, valorizando também o uso das bibliotecas municipais e o acompanhamento pedagógico por meio de resumos produzidos pelos estudantes.
Assim, o projeto contribui para consolidar uma política pública contínua de incentivo à leitura, reafirmando o compromisso do município com a educação de qualidade e o acesso democrático ao conhecimento.
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